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EDITAL 1W COMPRAS 

CARTA COTAçAO No 237/2022-IPGSE 

o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVI0S ESPECIALIZADOS 

- IPGSE, pessoa jurIdica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como 

Organizaco Social de Sai.ide no Estado de Goias, por meio do Decreto Estadual n° 9.758, de 

30 de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF 18.176.322/0002-32, corn filial na rua Manuel 

dos Santos, quadra N, lote 12, N° 168 - Bairro Pedrolina— Santa Helena de Goiás- GO, CEP: 

75.920-000, faz saber que intenciona cotar contrataco corn ernpresa para PRESTAAO DE 

SERVIO DE MANUTENAO EM EXAUSTOR DA COZINHA para atendimento das 

dernandas do CONTRATO DE GESTAO 08/2021-SES/GO, referente ao HOSPITAL 

ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOJAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - 

HERSO, conforme especificacOes a seguir: 

PROCESSO DE AQuIsIcAo 

No 3573/2022 

cARTA-coTAcAo No 237/2022 

INICIO:26/SETEMBRO/2022 

PuBLIcAcAo: 16/09/2022 

FORMA DE PAGAMENTO: 

TRANSFERENCIA TED EM 

CONTA 	BANCARIA 

INDICADA NA NOTA FISCAL 

PRAZO PARA APRESENTAcAO: 

05 (CINCO) DIAS UTEIS 

ENCERRAMENTO:30/SETEMBRO/2022 

PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 

C0NDIçOES DE PAGAMENTO: 

15 (QUINZE) DIAS APOS ENTREGA E 

FATURAMENTO COM DOCUMENTOS 

EXIGIDOS 

1. DEscRIçAo DA PROPOSTA 

1.1 Aquisicâo de servico a firn de atender as dernandas da unidade Hospitalar. 

1.2 As condicOes, quantidades, exigências e demais observacOes estarão estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo 0 1) 

1.3 Os servico sero prestados no HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DR. ALBANIsR FALEIROS MACHADO - HERSO, situado a Av. Uirapuru esq. Corn Rua 

Buturn, S/N°, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, CEP 75.920-000. 

2. DA ENTREGA DA PROPOSTA 

2.1 A proposta deverá ter validade minima de 30 (trinta) dias. Poderão ser desconsideradas as 

propostas corn prazo inferior. 

2.2 As empresas concorrentes deveräo orcar os serviços de acordo corn o Termo de Referéncia 

(Anexo 1), as excecOes devero ser informadas pela empresa. As propostas encarninhadas que 

divergirem em qualquer ponto solicitado nesta Carta Cotaco sero desconsideradas. 
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2.3 As empresas deverâo orcar os servicos de acordo corn a quantidade solicitada, sendo que a 

quantidade poderá ser alterada para rnais ou para menos, para adequaçäo da quantidade corn 

embalagemlcaixa fechada, orcada pela empresa vencedora. 

2.4 Os servicos objetos desta Carta Cotacào serão destinados ao atendimento das demandas do 

HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS 

MACHADO - HERSO. 

2.5 As propostas deveräo ser apresentadas em moeda corrente nacional, devendo apresentar os 

precos unitários e o valor global de todos os itens. 

2.6 As propostas serào respondidas através de e-mail, para o endereço: 

josy.souza@ipgse.org.br  ou geovana.asscompras@ipgse.org.br, no perlodo descrito 

inicialmente, ou entregues na Sede do IPGSE ate 30/09/2022, as 17:30 horas. Demais 

informaçOes estäo disponiveis no site institucional do IPGSE: www.ipgse.org.br. 

3. DAS EXIGENCIAS 

3.1 Para se habilitar na oferta de precos as Empresas deveräo apresentar: 

a) Inscricao no cadastro nacional de pessoas jurIdicas (CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho; 

c) Certidão de regularidade de débitos corn a Fazenda Municipal da sede da empresa 

interessada; 

d) Certidâo de regularidade de débitos corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 

interessada; 

e) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e a DIvida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS, através de certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforrne Portarias MF 358 e 

443/2014; 

f) Certificado de Regularidade de Situacäo perante o Fundo de Garantia do Temo de 

Servico - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

3.2 As certidOes solicitadas acirna serào exigidas tarnbrn no ato do pagamento. 

3.3 Na análise dos aspectos técnicos da proposta, será emitido parecer técnico habilitando ou 

desabilitando as propostas, integralmente ou parcialmente, corn fundamento na descrição da 

Carta Cotaçâo, facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar do 

proponente, informacOes complementares do bern ou serviço, amostras, rol de clientes e visita 

técnica. 

3.4 Caso julgue necessário, o setor de compras poderá acionar os participantes para: 

a) Solicitar amostras para testes, acompanhado de nota fiscal de doacào ou de amostra 

gratis emitida em norne da unidade hospitalar solicitante, visando cadastrar a marca no banco 

de dados do IPGSE para aquisicöes futuras. 

b) Solicitar inforrnaçoes cornplernentares, concedendo o prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos, sob pena de inabilitacào da empresa que não cumprir o prazdeterminado. 
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3.5 Todos os servicos deveräo ser orcados corn frete incluso, sendo este preferencialmente na 

modalidade CIF. 

3.6 Será desciassificada a proposta contendo preco manifestamente inexequIvel seja unitário ou 

global, assim entendidos aqueles que sejam sirnbOlicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIvel 

corn os precos de mercado. 

3.7 0 IPGSE, a qualquer tempo, poderá desciassificar a proposta ou desqualificar o proponente 

sem que a este caiba direito de indenizaçäo, na hipótese de vir a tomar conhecirnento de fato ou 

de circunstância que desabone sua idoneidade financeira ou técnica, ou ainda que comprorneta 

sua capacidade de producão, relativo a entrega e qualidade dos produtos. 

3.8 A empresa que incorrer ern reincidência de erros (cancelarnento de entrega, orcarnentos 

corn erros no valor, rnarca, apresentacào, etc.) poderá ser inativada para participar de futuras 

compras ou contratacôes. 

3.9 A empresa se responsabilizará pela entrega do servicos, de acordo corn os critérios 

solicitados. 

4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIOS 

4.1 De segunda a sexta-feira, das 8h00rnin as 1 7h0Omin. 

4.2 Os produtos devero ser entregues de forma irnediata e integral, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da ernissâo da ordem de compra, conforrne o entendirnento do Regularnento de 
Compras mencionado no §1° do Art 16. 
4.3 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for realizada de 

acordo corn a ordern de cornpra ou contrato. 

4.4 A Nota Fiscal deve ser ernitida corn Razâo Social do Instituto de Planejarnento e Gestão de 

Servicos Especializados-IPGSE, contendo os seguintes dados: 

a) Endereço de Entrega: HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HERSO, sito a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum 

S/N°, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, CEP 75.920-000. 

b) Nürnero do contrato do IPGSE corn a SES/GO (Contrato de Gestâo n° 08/2021- 

SES/GO); 

c) Dados bancários. 

d) Acompanhar todas CDN's válidas, na data do pagarnento. 

4.5 Toda Nota Fiscal deve ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) TODAS as Certidôes Negativas de Débito Válidas. 

5. DIsrosIcOES GERMS 

5.1 As aquisicOes e/ou ContratacOes do IPGSE seguirão o Regularnento de Cornpras, 

ContratacOes de Obras e Serviços e Alienaçöes, disponIvel no site www.ipgse.org.br, aprovado 

pela RN no 01/2021, 

5.2 Esta Carta Cotacão e seus anexos, quando existirern, estarão dis/oniy'eis aos interessados 

no endereco www.ipgse.org.br. 	 / 
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5.3 Em busca da economicidade em suas Aquisicôes/ContrataçOes o IPGSE poderá, durante a 

análise das propostas, convidar as Empresas habilitadas para apresentarem novas propostas corn 

reducão de precos, dando tratamento isonômico a todos os concorrentes. 

5.4 Na hipótese de as negociaçOes serem infrutIferas, o IPGSE terá o direito de cancelar o 

presente procedirnento de Aquisico/Contrataco. 

5.5 Poderá o IPGSE deixar de comprar e/ou contratar corn a proponente, se tiver conhecirnento 

de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, capacidade 

técnica ou administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenizaçâo ou reernbolso, seja a 

que tItulo for. 

5.6 Esta cotacâo não obriga o IPGSE a adquirir e/ou formalizar contrato con qualquer dos 

participantes concorrentes, podendo o processo de compra e/ou contratacâo s er anulado ou 

cancelado. 

Santa Helena de Goiãs - GO, 16 de Setembro de 2022. 

RIBEIRO 

PERINTENDENTE GERAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

EDITAL DE COMPRAS - CARTA coTAcAo 237/2022 

ITEM DESCRIcA0 I EspEcIFIcAcAo UNIDADE QTDE 

PREsTAçA0 DE SERVIO DE REPARO EM EXAUSTOR DA COZINHA 

I HOSPITALAR, COM NECESSIDADE DE RELES TEMPORIZADORES, SERVIO 1 

CONTACTORES E BOTOES DE ACIONAMENTO. 

Santa Helena de Goiás - GO, 16 deernbcde 2022. 
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RIBEIRO 

NOENTE GERAL 
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